
  

INDICAÇÃO Nº 75/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 
VEREADOR ANDERSON GOGGI

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 da Resolução nº 2060 de 
2021, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encami-
nhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente

INDICAÇÃO

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, institua um programa 
municipal permanente de eventos em alusão ao Mês da Mulher, com planejamento 
anual estruturado, integração entre secretarias e calendário oficial definido, contem-
plando ações de prevenção à violência, capacitação profissional, promoção de direitos, 
saúde, cultura e autonomia econômica. 

JUSTIFICATIVA:

O mês de março já mobiliza diversas ações voltadas às mulheres no município, incluindo 
campanhas de enfrentamento à violência, atividades culturais, ações de saúde e iniciati-
vas de qualificação. No entanto, a institucionalização de um programa permanente, com 
planejamento anual integrado e calendário previamente organizado, permite ampliar o 
alcance das atividades, garantir maior coordenação entre os órgãos municipais e assegu-
rar continuidade às políticas públicas voltadas às mulheres.

A estruturação do programa pode envolver a Subsecretaria de Políticas para as Mulhe-
res, a rede de proteção social, unidades de saúde, equipamentos culturais, escolas e cen-
tros de formação profissional, promovendo atividades descentralizadas nos bairros, com 
foco em prevenção à violência de gênero, geração de renda, orientação jurídica, saúde 
da mulher e valorização cultural.

A organização prévia do calendário oficial fortalece a divulgação das ações, amplia a par-
ticipação da sociedade civil e possibilita articulação com iniciativas estaduais e federais. 
A medida contribui para consolidar o compromisso institucional com a promoção da 
igualdade de gênero e com o fortalecimento das políticas públicas voltadas às mulheres 
no município.

    Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 04 de março de 2026.

Professor Jocelino
Vereador - PT
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